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RESOLUQÃO Nº. 09812017

DISPõE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO _ CPI TENDO
como OBJETIVO DE INVESTIGAR As OBRAS
INICIADAS E LOGO PARALISADAS DO CENTRO
DE INICIAÇÃO ESPORTIVA “PAULO FRANCISCO
CAMP! AGRIZZI NO BAIRRO INDEPENDENCIA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CÁMARA MUNICiPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que o Presidente da Mesa Diretora PROMULGA a
seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1” — Fica criada a Criação da Comissão Parlamentar de Inquérito —
CPI, tendo como objetivo de investigar as Obras iniciadas e logo paralisadas do Centro
de Iniciação Esportiva “Paulo Francisco Campi Agrizzi no Bairro Independência, pelo
prazo de até 180 dias, composta pelos Vereadores Clebinho Brambati — PTB, Denizart
Luiz do Nascimento — PSDB e Kamilla Carvalho Rocha — DEM.

Art. 2“ - A Comissão constituida no caput do artigo primeiro será
composta de 01 (um) Presidente, 01 (um) Relatore um 01 (um) Membro.

Art. 3º — Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam—se as disposições em contrário.

Guarapari/“ES, 18 de outubro de 2017.

WENDE SANTIANA CIMA
Presidente da Câmara Municipal de Guaraparil ri. ' (

Requenmento nº. 761/2017 “VI 9111181 Qing-.o É
Autor: Vereadora Fernanda Mazza—Iii Almeida Maio “ PRE? _'_' Í

Rua Getúlio Vargas, 299 -—- Centro — Guarapari — Estado do Espírito Santo — CEP.: 29200-180
Telefax.: (27)3361—1715-1730 - E—mail:camara.guarapariªhotmaiimm— www.cmg.es.gov.br


